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SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO SEC. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

PORTARIA Nº 326/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 03 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA ROSIMERE SILVA 
PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
10/03/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 099/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA ROSIMERE SILVA PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 20/06/2019 a 29/07/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 327/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 03 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO NAILTON 
FERREIRA LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
10/03/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 099/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO NAILTON FERREIRA LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 28/06/2019 a 27/07/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 328/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 03 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) LUIS ANTONIO BARRETO E 
SILVA, FISCAL DE OBRAS, admitido (a) em 04/05/2012, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias 
de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 099/2019, expedido pela Secretaria  
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Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O 
L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) LUIS ANTONIO BARRETO E 
SILVA, FISCAL DE OBRAS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 28/06/2019 a 27/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
11 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 329/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 13 de MAIO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
FRANCISCO MAGELA BRAGA, VIGIA, admitido (a) em 30/03/2010, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 099/2019, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado 
e que informa o evento férias.  R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor 
(a) FRANCISCO MAGELA BRAGA, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 24/06/2019 a 23/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
11 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 330/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 06 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
REJANE ALCOFORADO AMORIM, PROCURADORA JURÍDICA, 
admitido (a) em 01/06/1982, lotado (a) no (a) PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO, solicita 1/3 (Um Terço) da Remuneração do Adicional 
de Férias relativo ao período aquisitivo de 2018/2019. R E S O L V E, 
conceder o Pagamento de 1/3 (Um Terço) da Remuneração do Adicional de 
Férias, referente ao período aquisitivo supra requisitado, ao (a) servidor (a) 
REJANE ALCOFORADO AMORIM, PROCURADORA JURÍDICA, 
lotado (a) no (a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 331/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 10 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
JAINE MARA COLARES ABREU, TELEFONISTA, admitido (a) em 
01/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30  
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Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes
—  PREFEITA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

Alexsandro  da  Costa  Justa 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

José  Márcio  Silva  Sousa

Diana Célia Almeida Gomes 

Jesus  Romeiro  da  Silva

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Regys  Tavares  Pereira
—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO

Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns

Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

—  VICE-PREFEITO

Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

 

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

Islayne de Fá�ma Costa Ramos

Luciano  Wagner  Gomes  da  Silva
E  TRÂNSITO

Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO
 E  TURISMO 

 DO  MUNICÍPIO 
José Kledeon Viana Paulino

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA

Francisco  de  Sousa  Rocha
E  ESGOTO - SAAE

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 

E  PATRIMÔNIO 
Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 
Alexsandro  da  Costa  Justa (interino)

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO
Ana  Claudia Silvestre  Matos 

—  CONTROLADOR  GERAL

Norma  Suely  Sousa  Alves

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 
Lia Vieira Martins

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS
Ramon  Francesco  Barros  Braga

Silvio  José  Dias  Barroso

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING
Francisco  Aderir  Martins   

Carlos  Eduardo  Dias  Silva

Edilson Rodrigues Ximenes

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL
Carlos  Augusto  Silva  Almeida
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(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JAINE 
MARA COLARES ABREU, TELEFONISTA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 332/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) OSCARINA PEREIRA PINTO, 
AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 12/06/1995, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS 
HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 84/2019-SARH, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) OSCARINA PEREIRA PINTO, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 
de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 333/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.    CONSIDERANDO o Requerimento datado de 11 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANNE CRISTIANE COSTA DE 
SOUZA, BIBLIOTECÁRIA, admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no (a) 
FUNDAÇÃO DE CULTURA, ESPORTE E PATRIMÔNIO, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 061/2019, expedido pela 
Fundação Pública à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R 
E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANNE CRISTIANE COSTA 
DE SOUZA, BIBLIOTECÁRIA, lotado (a) no (a) FUNDAÇÃO DE 
CULTURA, ESPORTE E PATRIMÔNIO, pretendendo gozá-las no período 
de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 12 
de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 334/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Capítulo VI, Art. 119, Inciso III, alínea “a”, do Regime Jurídico 
dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 12 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
MARIA DORENI PINTO SILVA, PROFESSOR, admitido (a) em 
03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
solicita 08 (OITO) dias de Licença por motivo de Casamento. R E S O L V E, 
conceder 08 (OITO) dias de Licença por motivo de Casamento ao (a) servidor 
(a) MARIA DORENI PINTO SILVA, PROFESSOR, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 07/06/2019 a 
14/06/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 13 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 

PORTARIA Nº 335/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 
setembro de 2017, e de acordo com o CAPÍTULO VI, ART. 119, INCISO III, 
do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o requerimento datado de 13 de JUNHO de 2019, no qual 
o (a) servidor (a) MARIA WALDETE SOUSA SILVA, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicita 08 (OITO) dias de Licença por Falecimento de Pessoa da 
Família (MÃE). R E S O L V E, conceder Licença por Falecimento de Pessoa 
da Família (MÃE), ao (a) servidor (a) MARIA WALDETE SOUSA SILVA, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no período de 10/06/2019 a 17/06/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 13 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 336/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de Setembro de 2017, e de acordo com o Art. 111 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 06 de JUNHO DE 2019, no qual o (a) servidor (a) 
ANTONIO WALYSSON FELIX ANDRADE, MOTORISTA, admitido em 
30/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
solicita RENOVAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES/SEM REMUNERAÇÃO, pelo período de 04 
(QUATRO) anos. CONSIDERANDO o Ofício Nº 341/2019-SMS, expedido 
pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que autoriza a 
Concessão da Presente Licença. R E S O L V E, conceder RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES/SEM 
REMUNERAÇÃO pelo período de 04 (QUATRO) anos, ao (a) servidor (a) 
ANTONIO WALYSSON FELIX ANDRADE, MOTORISTA, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no período de 06/06/2019 a 
05/06/2023.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 13 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 337/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 07 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
ORLEINE PINTO DE MELO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
admitido (a) em 02/05/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 170/2019-SMAS, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ORLEINE PINTO DE MELO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no 
período de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
14 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 338/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 07 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a)  
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GLAUBER SOUTO RODRIGUES, DIGITADOR, admitido (a) em 
01/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 168/2019-SMAS, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) GLAUBER SOUTO RODRIGUES, 
DIGITADOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 15/07/2019 a 
13/08/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 339/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARCOS AURÉLIO VIEIRA 
MARREIRO, FISCAL, admitido (a) em 01/12/1994, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. R E S O L V E, conceder férias 
ao (a) servidor (a) MARCOS AURÉLIO VIEIRA MARREIRO, FISCAL, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO 
de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 340/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO FÁBIO 
NASCIMENTO GONÇALVES, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 
28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-SMST, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO FÁBIO 
NASCIMENTO GONÇALVES, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 341/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO GLAUBER SILVA 
FERREIRA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 001/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está 
lotado e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) FRANCISCO GLAUBER SILVA FERREIRA, INSPETOR 2ª 
CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 
30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 

PORTARIA Nº 342/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 10 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
FRANCISCO MALBÉRIO ESTEVÃO GOMES, INSPETOR 2ª CLASSE, 
admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-SMST, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
MALBÉRIO ESTEVÃO GOMES, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 343/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 10 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
MARIA DO SOCORRO GOMES GONÇALVES, INSPETOR 2ª 
CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-
SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA DO SOCORRO GOMES GONÇALVES, INSPETOR 2ª 
CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período 
de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
14 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 344/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 10 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
TONY ROOSEVELT GONZAGA DE SOUSA, INSPETOR 2ª CLASSE, 
admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-SMST, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) TONY 
ROOSEVELT GONZAGA DE SOUSA, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 345/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 10 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
RICARDO BRAGA DE SOUSA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 
28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE  
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SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-SMST, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) RICARDO BRAGA DE SOUSA, 
INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO 
de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 346/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA MÁRCIA UCHÔA 
LESSA, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2ª CLASSE, admitido (a) em 
03/04/2017, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-SMST, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIA MÁRCIA UCHÔA 
LESSA, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 347/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) MARIA AURINEIDE INÁCIO 
COSTA, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2ª CLASSE, admitido (a) em 
03/04/2017, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-SMST, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA AURINEIDE INÁCIO 
COSTA, GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 348/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 10 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA ALVES PAIVA, 
MERENDEIRA, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-SMST, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias.  R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIA ALVES PAIVA, MERENDEIRA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, 
pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 14 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 349/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 10 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
ANTONIA ELIZEUDA UCHÔA CASTRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 14/05/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-
SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIA ELIZEUDA UCHÔA CASTRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 
30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 350/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 10 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
DIONE KEILA MORENO DE SOUSA, AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 001/2019-SMST, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está 
lotada e que encaminha o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) 
servidor (a) DIONE KEILA MORENO DE SOUSA, AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período 
de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
17 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 351/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 10 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
JOSÉ SÉRGIO DIAS PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
admitido (a) em 14/04/2008, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 001/2019-SMST, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ SÉRGIO 
DIAS PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de JUNHO de 2019. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
 PORTARIA Nº 352/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 07 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a)  
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MARIA LUCILENE DA SILVA MORAIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 30/03/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2018/2019. CONSIDERANDO o Ofício nº 169/2019-SMAS, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA LUCILENE 
DA SILVA MORAIS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 17 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 353/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 07 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) RAIMUNDO JOSÉ ALVES 
ARAÚJO, EDUCADOR SOCIAL, admitido (a) em 17/09/2001, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 171/2019-SMAS, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha 
o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) RAIMUNDO 
JOSÉ ALVES ARAÚJO, EDUCADOR SOCIAL, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo 
gozá-las no período de 24/06/2019 a 23/07/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 17 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 354/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 14 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ CARLOS AMORIM DOS 
SANTOS, VIGIA, admitido (a) em 01/04/2010, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, solicita 30 (TRINTA) dias 
de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 373/2019-SME, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ CARLOS 
AMORIM DOS SANTOS, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de JUNHO 
de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 355/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de 
JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO MARCOS 
ANDRADE DOS SANTOS, VIGIA, admitido (a) em 22/07/2010, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 173/2019-SMAS, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha 
o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
MARCOS ANDRADE DOS SANTOS, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo 
gozá-las no período de 01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 17 de JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 

PORTARIA Nº 356/2019. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.     CONSIDERANDO 
o Requerimento datado de 04 de JUNHO de 2019, no qual o (a) servidor (a) 
JOÃO PAULO TEIXEIRA PAULINO, PROFESSOR, admitido (a) em 
12/04/2016, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 164/2019-SMAS, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que encaminha o evento férias. R E 
S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOÃO PAULO TEIXEIRA 
PAULINO, PROFESSOR, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 
01/07/2019 a 30/07/2019. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 17 de 
JUNHO de 2019. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária 
Executiva de Administração 
 
 
 

GABINETE DA PREFEITA
 

PORTARIA Nº 332/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município e de acordo 
com a Lei N° 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE: I – EXCLUIR 
da folha de pagamento o servidor efetivo TIARLLES RODRIGUES CRUZ, 
Vigia, lotada junto à Secretaria Municipal de Saúde, considerando o 
falecimento do mesmo no dia 13 de Junho de 2019, conforme Certidão de 
Óbito Nº 019596 01 55 2019 4 00024 143 0012593 44, em anexo. II – Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 18 DE JUNHO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará  
 
PORTARIA Nº 333/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a 
Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013. CONSIDERANDO o requerimento 
da servidora MICHELE MOURA MARTINS NUNES, Professora, lotada 
junto a Secretaria Municipal de Educação, referente à redução de carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais, sem 
prejuízos de sua integral remuneração, por motivo de Neoplastia Maligna 
estágio III; CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do 
Município, N° 43/2019, de 26 de Março de 2019 e a Homologação do 
Benefício pela Perícia Médica do Instituto de Previdência do Município de 
Canindé – IPMC, conforme comunicação da decisão em anexo; RESOLVE  I 
- Conceder a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas 
semanais de trabalho, durante o período de 06 (seis) meses, sem prejuízo da 
remuneração integral da servidora MICHELE MOURA MARTINS 
NUNES, Professora, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 07/06/2019 à 03/12/2019. II - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, 18 DE JUNHO DE 2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO 
PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 335/2019. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA 
XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e de conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº 
2.377/2017 de 06 de Novembro de 2017; RESOLVE: I - Designar o Senhor 
VICTOR ANDRÉ DOS SANTOS MEDEIROS, brasileiro, inscrito no CPF 
Nº 059.005.793-60, exercente das funções do cargo de provimento em 
comissão de Diretor Executivo de Cultura, nível DEX, integrante da 
estrutura organizacional da Fundação Municipal de Esporte, Cultura e 
Patrimônio, para responder pela coordenação de políticas de juventude 
municipais. II – Esta designação é sem ônus para o Município de Canindé. III 
– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA 
PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 24 DE JUNHO DE 2019. MARIA 
DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - Prefeita Municipal de 
Canindé-Ceará 
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VALORES À TÍTULO DE FPM, BUSCANDO A RECUPERAÇÃO DOS 
CRÉDITOS DEVIDOS, BEM COMO A RETIFICAÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO, PROPORCIONANDO INCREMENTO MENSAL NOS 
VALORES PERCEBIDOS PELO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, em virtude de atraso nas publicações do 
Diário Oficial do Município. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de 
Licitação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 011/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO 
URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – SR. ALEXSANDRO DA 
COSTA JUSTA, SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO; CONTRATADO: 
ANTONIO JONAS ARAÚJO SILVA, FUNÇÃO: OPERADOR DE 
MÁQUINA RETROESCAVADEIRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 05/06/2019 A 05/06/2020. DATA DA ASSINATURA DO ATO 
ADMINISTRATIVO: 05/06/2019 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

RELAÇÃO DE APOSENTADOS FALTOSOS AO 
RECADASTRAMENTO DO IPMC, PARA SUSPENSÃO DE 

VENCIMENTOS. 
01 ARISTEU GALDINO DOS SANTOS 
02 FRANCISCA ALVES SAMPAIO 
03 FRANCISCA SILVINO DE SOUZA 
04 MARFISA BRAGA DA SILVA 
05 MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ 
06 MARIA JOSE FERREIRA PEREIRA 
07 RAIMUNDA CARDOSO DOS SANTOS 
08 TERESINHA PIRES UCHOA 
09 VALDECI LOPES DE FREITAS 

 
RELAÇÃO DE PENSIONISTAS FALTOSOS AO 

RECADASTRAMENTO DO IPMC, PARA SUSPENSÃO DE 
VENCIMENTOS. 

01 ANTONIO FRED MONTEIRO SARAIVA 
02 JANAINA DO SOCORRO LINARD 
03 LUCIANA MENDES SILVA SALES 
04 MARIA IVANEZA ALVES MOREIRA 

Canindé-CE, 25 de junho de 2019. PATRICIA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Executiva de Recadastramento dos Servidores Inativos e 
Pensionistas do IPMC - Canindé-CE. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2019-CP. A 
Presidente da Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna público para 
conhecimento dos interessados que, no próximo dia 30 de julho de 2019 às 
10h00min, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Canindé, localizada 
no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, 
estará realizando licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM 
MAGALHÃES, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL DE CONSUMO E INSUMOS NECESSÁRIOS E 
ADEQUADOS Á PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no 
endereço acima, no horário de 08h00min às 14h00min. Lia Vieira Martins - 
Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
003/2019-CP. A Presidente da Comissão de Licitação de Canindé-CE – torna 
público para conhecimento dos interessados que sessão outrora marcada para o 
dia 22 de julho de 2019 às 10h00min, fica REPUBLICADA para o próximo dia 
31 de julho de 2019, as 10h00min, na sede da Comissão de Licitação da 
Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, 
Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA E 
ASSESSORIA, PARA LEVANTAMENTO DE DADOS E APURAÇÃO DE  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 103/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:AMANDA FERREIRA 
BARROSO. NA FUNÇÃO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 104/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:ANA CRISTINA SOUSA 
MENDES.  NA FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERAGEM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: 
31/05/2019 A 30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 105/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:ANTONIA DANIELA 
PINTO DE SOUSA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
31/05/2019 A 30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 106/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:ANTONIA ELOINA 
XAVIER NASCIMENTO. NA FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGERM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 107/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:ANTONIA NOELIA UCHOA 
NOGUEIRA.  NA FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
108/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO: BRUNO RAFAEL SOUSA SILVA .NA FUNÇÃO DE 
MEDICO (A) PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
109/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:DANIEL BERTOLAZZI UCHOA. NA FUNÇÃO DE 
PSICOLOGO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
31/05/2019 A 30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
110/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:  FERNANDO PAIXÃO DA COSTA .NA FUNÇÃO DE 
MEDICO (A) PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
111/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO: FRANCISCA CLEIDIANE PEREIRA ARAUJO. NA 
FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
112/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO: FRANCISCA EDNA XAVIER DE FREITAS. NA 
FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
113/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA. ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO: FRANCISCO EUGENIO BARROS DO NASCIMENTO. 
NA FUNÇÃO DE AUX. DE FARMACIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 31/12/2019. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 114/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:FRANCISCO MIQUÉIAS 
FERREIRA DE SOUSA. NA FUNÇÃO DE TEC. EM RADIOLOGIA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 115/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:GAUTHELLY GOMES DE 
MIRANDA. NA FUNÇÃO DE TEC. DE EFERMAGEM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 116/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO: ) JOSÉ ANTÔNIO 
MAGALHÃES FILHO .NA FUNÇÃO DE MEDICO (A) PLANTONISTA  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: 
31/05/2019 A 30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 117/2019– CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:JOSÉ LEONARDO VIANA 
DE SOUSA. NA FUNÇÃO DE MEDICO PLANTONISTA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 118/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:JULIENIA SILVA PESSOA 
DE LIMA. NA FUNÇÃO DE FARMACEUTICA  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 119/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:PRICILA MAYARA 
CAVALCANTE SOUSA. NO CARGO DE ENFERMEIRO CAPS-AD,  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019. 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
120/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO: ) LIVIA RIOS GOMES .NA FUNÇÃO DE MEDICA 
PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
31/05/2019 A 30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
121/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO: ) MARCIA GABRIELLY SANTOS ARAUJO .NA 
FUNÇÃO DE MEDICO (A) PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 
2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
122/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:MARIA CLEIDIANA ALVES DE SOUSA. NA FUNÇÃO 
DE TEC. DE ENFERMAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
123/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:MARIA DO SOCORRO ALBANO DA SILVA. NA 
FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
124/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:MARIA EDNIR DOS SANTOS CRUZ. NA FUNÇÃO DE 
TEC. EM RADIOLOGIA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
31/05/2019 A 30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
125/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:MARIA EVILANIA LOPES ROCHA .COM O CARGO DE 
AUX. DE FARMACIA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
31/05/2019 A 30/07/2019. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 126/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:MARIA NELI DOS SANTOS 
OLIVEIRA. NA FUNÇÃO DE FONOAUDIOLOGA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE 
AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 127/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:MARIA TATIANE AMARO 
DE FREITAS. NA FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: VIGÊNCIA: 
31/05/2019 A 30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 128/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:MAYARA SOARES 
CASTELO. NA FUNÇÃO DE MÉDICA PLANTONISTA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019.  
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 129/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:NATALYA DA SILVA 
FERREIRA. NA FUNÇÃO DE AUX. DE FARMACIA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO  
Nº 130/2019– CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:ROBSON CASTELO 
BRANCO PAULINO. COM O CARGO DE TEC. DE ENFERMAGEM, 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 131/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– 
SRA.ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE; CONTRATADO:RODRIGO BARROS 
SOUSA. NA FUNÇÃO DE MEDICO PLANTONISTA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 
2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 
30/07/2019 
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
132/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:SILVIA HELENA LOBO SOUSA. NA FUNÇÃO DE TEC. 
DE ENFERMAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
133/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:TEREZINHA IEDA ALMEIDA QUEIROZ ABREU. NA 
FUNÇÃO DE TEC. DE ENFERMAGEM FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
134/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO: VÂNDERSON LIMA PEREIRA. NA FUNÇÃO DE 
MEDICA PLANTONISTA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
135/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO:WILDER CARLOS CASTRO GOMES.  NA FUNÇÃO 
PSICOLOGO DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA 
MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 
31/05/2019 A 30/07/2019. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO CONTRATO Nº 
136/2019 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE  – CONTRATANTE: SERVIÇO– SRA.ISLAYNE 
DE FATIMA COSTA RAMOS, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 
CONTRATADO: WLADIMIR SANTANA LEITE, NA FUNÇÃO DE 
MEDICO PLANTONISTA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI 
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2.161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. 
VIGÊNCIA: 31/05/2019 A 30/07/2019. 
 

*** *** 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO TERMO DE  
RESCISÃO Nº 004/2019 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO- A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ,  NESTE 
ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
A SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR  
MARYANA MARAMALDO GAMA, O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO
DETERMINADO.CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TERMO TEM 
POR OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº097/2019– CARGO DE MEDICO (A). CLAUSULA  

SEGUNDA – A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE 
FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PROPRIO CONTRATO 
(RESCISÃO BILATERAL). DATA DA RESCISÃO 19/06/2019. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ –  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – EXTRATO DO TERMO DE  
RESCISÃO Nº 005/2019 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO- A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ,  NESTE 
ATO REPRESENTADA PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
A SRA. ISLAYNE DE FATIMA COSTA RAMOS, VEM RESCINDIR  
ARTHUR CORDEIRO FERREIRA, O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO  
DETERMINADO.CLAUSULA PRIMEIRA – O PRESENTE TERMO TEM 
POR OBJETIVO A RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº099/2019– CARGO DE MEDICO (A). CLAUSULA 
SEGUNDA – A RESCISÃO DO REFERIDO CONTRATO ORA SE 
FUNDAMENTA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, E NA CLÁUSULA SEGUNDA DO PROPRIO CONTRATO 
(RESCISÃO BILATERAL). DATA DA RESCISÃO 19/06/2019. 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

PREFEITA ASSINA ORDEM DE SERVIÇO PARA REFORMA DA 
ESCOLA CARLOS JEREISSATI 

 
A prefeita Rozário Ximenes assinou a ordem de serviço dando início a reforma 
na escola Carlos Jereissati. Os trabalhos começam na próxima segunda-feira, 2 
de julho. O ato motivou aplausos dos alunos e integra uma série de ações em 
prol da educação em Canindé. A secretária Arleise Matos foi autorizada pela 
Prefeita a fazer o mesmo na creche Zilda Holanda Magalhães e escolas Joaquim 
Magalhães e Adauto Bezerra, além de construir duas novas unidades, no CAIC 
e outra em Caiçara. 
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